
PREFEITURA DE  ITAQUI - RS  

          
  GABINETE DO PREFEITO

LEI MUNICIPAL N° 3.237, DE 26 DE SETEMBRO DE 2007.       
          

  Altera Lei Municipal nº 2.278, de 25 de março de 

 1997 e dá outras providências. 

BRUNO SILVA CONTURSI, Prefeito, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 53, inciso 

IV, da Lei Orgânica do Município.   

FAÇO SABER que a CÂMARA DE VEREADORES aprovou e eu sanciono a seguinte,

LEI:

Art. 1º - As letras “j”, “o” e “r”, do inciso IV, do art. 3º, da Lei Municipal nº 2.278, de 25 

de março de 1997, passam a ter a seguinte redação:

“IV – DOS USUÁRIOS:

j) 01 representante da Associação de Portadores de Deficiência de Itaqui-APDI;

o) 01 representante da Pastoral da Criança;

r) 01 representante da Associação Comunitária do Bairro das Cafifas.”

Art.  2º  -  Todos  os  demais  dispositivos  da  Lei  Municipal  n°  2.278/97  e  alterações 

posteriores continuam vigorando com sua redação original.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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